
DECRETO MUNICIPAL Nº. 3.444/2021, DE 28 DE ABRIL DE 2021.

Recepciona o Decreto Estadual nº 55.856/2021 que

altera o Decreto nº 55.240, de 10 de maio de 2020, que

institui o Sistema de Distanciamento Controlado para

fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia

causada pelo novo Coronavírus (COVID-19) no âmbito do

Estado do Rio Grande do Sul, reitera a declaração de

estado de calamidade pública em todo o território

estadual e dá outras providências; o Decreto nº 55.465,

de 5 de setembro de 2020, que estabelece as normas

aplicáveis às instituições e estabelecimentos de ensino

situados no território do Estado do Rio Grande do Sul,

conforme as medidas de prevenção e de enfrentamento

à epidemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19)

de que trata o Decreto n.º 55.240, de 10 de maio de

2020, que institui o Sistema de Distanciamento

Controlado e dá outras providências; e o Decreto nº

55.799, de 21 de março de 2021, que institui medidas

sanitárias extraordinárias para fins de prevenção e de

enfrentamento à pandemia causada pelo novo

Coronavírus (COVID-19) no âmbito do Estado do Rio

Grande do Sul E ADOTA INTEGRALMENTE A BANDEIRA

DE COR VERMELHA PARA O PERÍODO DAS 00HS DO DIA

28 DE ABRIL DE 2021 ATÉ 24HS DO DIA 10 DE MAIO DE

2021.

MILTO VENDRUSCOLO, Prefeito Municipal de Severiano de Almeida, Estado do
Rio Grande do Sul, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica recepcionado e adotado no âmbito do Município o Decreto Estadual
nº 55.856/2021 que altera o Decreto nº 55.240, de 10 de maio de 2020, que institui o
Sistema de Distanciamento Controlado para fins de prevenção e de enfrentamento à
epidemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19) no âmbito do Estado do Rio Grande do
Sul, reitera a declaração de estado de calamidade pública em todo o território estadual e dá
outras providências; o Decreto nº 55.465, de 5 de setembro de 2020, que estabelece as



normas aplicáveis às instituições e estabelecimentos de ensino situados no território do
Estado do Rio Grande do Sul, conforme as medidas de prevenção e de enfrentamento à
epidemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19) de que trata o Decreto n.º 55.240, de
10 de maio de 2020, que institui o Sistema de Distanciamento Controlado e dá outras
providências; e o Decreto nº 55.799, de 21 de março de 2021, que institui medidas sanitárias
extraordinárias para fins de prevenção e de enfrentamento à pandemia causada pelo novo
Coronavírus (COVID-19) no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Fica determinada, diante das evidências científicas e análises sobre as
informações estratégicas em saúde, com fundamento no disposto no art. 3º da Lei Federal nº
13.979, de 03 de fevereiro de 2020, no inciso XX do art. 15 e nos incisos IV, V e VII do art. 17
da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, excepcionalmente, no período
compreendido entre a zero hora do dia 28 de abril de 2021 e as vinte e quatro horas do dia
10 de maio de 2021, a aplicação integral dos protocolos estaduais, para enfrentamento à
pandemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19), das medidas sanitárias segmentadas
referentes à BANDEIRA VERMELHA constantes do Anexo I do Decreto nº 55.799, de 21 de
março de 2021.

Art. 3º Ficam revogados o Decreto Municipal nº 3.443/2021, Decreto Municipal
nº 3.442/2021, Decreto Municipal nº 3.443/2021, Decreto Municipal nº 3.439/2021.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Severiano de Almeida/RS, 28 de abril de 2021.

Milto Vendruscolo
Prefeito Municipal.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Em data supra.

Marcondes José Miotto

Sec. de Administração e Fazenda


